
ARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

considerando: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS N° 028, DE 26 DE JULHO DE 2023. 

SUS 

Participaçho e Controe Sooa 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta n° 138981310001/23 
015 para aquisição de Veiculo de Passeio - Transporte de 
Equipe para o Posto de Saúde da Família I e Veículo Pick-up 
Cabine Dupla 4x4 para o Posto de Saúde da Família São 
Pedro, para atender aos usuários do SUS do município de 

Paranaíta/MT, e dá outas providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAÍTA - MT, no uso de suas 
atribuições legais que Ihe confere a Lei Municipal n 962, de 07 de agosto de 2017, 

I- Seção II da Constituição Federal em seu Art. 196, que diz "A saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação"; 

II - Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que �dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências"; 

II - Lei n° 8.142, de 29 de dezembro de 1990, que "dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Ünico de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências"; 

IV- Decreto Federal n 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080, de 
19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a organização do Sistema 
Único da Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
Interfederativa"; 

V-Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que "regulamenta o $3° do art. 198, 
da constituição Federal, para dispor sobre valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde"; 

VI -Resolução do CNS n° 453, de 10 de maio de 2012, que "aprova as diretrizes para 
instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde"; 

VII -Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Paranaíta -MT; 

VII -Portaria GMIMS N° 544, de3 de maio De 2023, que institui procedimentos para 
execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária 
Anual de 2023 com base no art. 8° da Emenda Constitucional n° 126, de 2022: 

IX- Proposta n° 138981310001/23-015, referente a proposta de aquisição de Veículo de 
Passeio -Transporte de Equipe para o Posto de Saúde da Família I e Veiculo Pick-up Cabine 
Dupla 4x4 para o Posto de Saúde da Família São Pedro, para atender aos usuários do SUS do 
município de Paranaíta/MT; 



ARANAK 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

RESOLVE: 

X- Deliberação da reunião ordinária do dia 26 de julho de 2023. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 1° Aprovar a Proposta n° 138981310001/23-015 para aquisição de Veiculo de 
Passeio -Transporte de Equipe para o Posto de Saúde da Família I e Veiculo Pick-up Cabine 
Dupla 4x4 para o Posto de Saúde da Familia São Pedro, para atender aos usuários do SUS do 
município de Paranaíta/MT, no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), 
conforme Anexo desta Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

AntoniÝ da Silva 

SUS 

Art. 2° Recomendar ao Secretário Municipal de Saúde, nos termos do inciso IX do Art. 
12 da Lei n° 962/2017 e do estabelecido no inciso XIl da Quarta Diretriz da Resolução CNS n° 
453/2012, a homologação e publicação desta Resolução. 

Participação e Controe Sociat 

Pesidente do CMS 

Sala da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Paranaíta - MT, em 26 
de julho de 2023. 

Andreja Fabiana dos Reis 
SecretártaMunicipal de Saúde 

Homologado: 

Osmaf Ahtonig Moreira 
Pref�ito �e Paranaíta 



Quinta-feira, 27 de Julho de 2023Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

OSMAR ANTONIO MOREIRA

PARANAÍTA6635632700

PROPOSTA DE EQUIPAMENTO

Esfera Administrativa
03

secretaria.saude@paranaita.mt.gov.br

População
11.291

Endereço
RUA ALCEU ROSSI, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13898131000180
CNPJ

13898131000123015

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
PROGRAMA

Objeto
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Composição Número Valor
PROGRAMA null 420.000,00

CNPJ
03239043000112

Nome
POSTO DE SAUDE DA FAMILIA I

CNES
2655624

Tipo de Unidade
UNIDADE BASICA DE SAUDE

Endereço
AVENIDA VEREADOR JOAO LOPO DE SOUZA  - INDUSTRIAL, CEP:78590000

RELAÇÃO DE ITENS CADASTRADOS

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)

Tipo de Serviço
Outras Atividades - UBS

Setor
Apoio Logístico / Intra-estrutura Predial

Ambiente
Garagem (Transporte de Equipes)

Nome do Equipamento Qtd. Valor Unitário Valor Total (R$)
Veículo de Passeio - Transporte de Equipe  (5 pessoas, 0
Km)

1 110.000,00 110.000,00

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA QTD. VALOR

1 110.000,00

CNPJ
03239043000112

Nome
POSTO DE SAUDE DA FAMILIA SAO PEDRO

CNES
2471647

Tipo de Unidade
UNIDADE BASICA DE SAUDE

Endereço
COMUNIDADE SOMBRA DA MANHA  - ASSENTAMENTO SAO PED, CEP:78590000

RELAÇÃO DE ITENS CADASTRADOS

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)

Tipo de Serviço
Outras Atividades - UBS

CPF do Dirigente

CEP
78.590-000

E-mail

34548017968
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Setor
Apoio Logístico / Intra-estrutura Predial

Ambiente
Garagem (Transporte de Equipes)

Nome do Equipamento Qtd. Valor Unitário Valor Total (R$)
Veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4 (Diesel) 1 310.000,00 310.000,00

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA QTD. VALOR

1 310.000,00

TOTAL GERAL QTD.

2

VALOR

420.000,00

DADOS DO CADASTRADOR

CPF

E-mail Telefone

Nome

90944011187 ANDREIA FABIANA DOS REIS

secretaria.saude@paranaita.mt.gov.br 6697103030
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